
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 537, DE 5 DE MARÇO DE 2013 

 

 

Aprova os Submódulos 8.1, 8.3 e 10.3 dos 
Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, os 
quais definem conceitos gerais, as metodologias 
aplicáveis, procedimentos gerais a serem aplicados 
ao processo de definição da Estrutura Tarifária e a 
organização geral e os prazos para a execução dos 
processos relativos ao Primeiro Ciclo de Revisões 
Tarifárias Periódicas das permissionárias de serviço 
público de distribuição de energia elétrica (1CRTP-
P). 

 

 

Voto 

 

Módulo 8 - Permissionárias de Distribuição 

 

Submódulo 8.1 – Revisão Tarifária Periódica 

 

Submódulo 8.3 - Estrutura Tarifária 

 

Submódulo 10.3 – Revisões Tarifária de Permissionárias 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 
2º, e art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, com redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, com base no art. 4º, 
inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, o que consta do Processos nº 
48500.005972/2007-61, e considerando que: 

 

as respostas e comentários às contribuições apresentadas nas Audiências Públicas n.º 
19/2011 e 27/2012, contribuíram para o aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar os Submódulos 8.1, 8.3 e 10.3 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – 
PRORET, os quais definem conceitos gerais, as metodologias aplicáveis, procedimentos gerais a serem 
aplicados ao processo de definição da Estrutura Tarifária e a organização geral e os prazos para a 
execução dos processos relativos ao Primeiro Ciclo de Revisões Tarifárias Periódicas das permissionárias 
de serviço público de distribuição de energia elétrica (1CRTP-P). 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2013537_1.pdf
https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/procedimentos-regulatorios/proret
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2013537_Proret_Submod_8_1_V0.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2013537_Proret_Submod_8_3_V0.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2013537_Proret_Submod_10_3_V0.pdf
https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/procedimentos-regulatorios/proret
https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/procedimentos-regulatorios/proret


 

Art. 2º Os Submódulos que tratam esta Resolução estão disponíveis no endereço SGAN – 
Quadra 603 – Módulos I e J – Brasília – DF, bem como no endereço eletrônico www.aneel.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 15.03.2013, seção 1, p. 61, v. 150, n. 51. 
 
(Alterado o submódulo 8.1 pela REN ANEEL 555, de 11.06.2013.) 
 
(Alterado o Submódulo 8.3, pela REN ANEEL 657 de 14.04.2015) 
 
(Revogada pela REN ANEEL 1.003, de 01.02.2022) 
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